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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ICÉM

ESTADO DE SÃO PAULO
CGC 45,726,74210001-37

lEi MUNICIPAL N° 1.367! DE 15 DE SETEMBRO DE 1.997.

AUTORIZA O PODER EXECUTIVOA
CELEBRAR CONV~NIO COM O
ESTADO DE SÃO PAULO, POR
INTERMÉDIO DA SECRETARIA DA
CRIANÇA, FAMíLIA E BEM ESTAR
SOCIAL

MANOELDA COSTABRAGA,Prefeito do Municípiode
Icém, Estadode SãoPaulo,no uso de suas atribuições
legais;

FAZ SABER,que a CâmaraMunicipal aprovou e ele
sancionae promulga a seguinte Lei:

ABJJ~º__1"-: Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a
celebrar Convênioe Termos Aditivos com o Estadode
São Paulo, por Intermédio da Secretaria da Criança,
familla e Bem Estar Social, objetivando a implantação
de Projetos Sociais.

8.8IlGQr:: Fica o Poder Executivo autorizado a tomar as
providências necessárias à execução do Convênio
referido no artigo anterior.

8RIlGºªO - As despesas decorrentes desta Lei, correrão por
conta do Orçamento Vigente, suplementadas se

~uver necessidade.
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AJ.HIJ:iºAO - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadasas disposiçõesem contrário.

Registre-se, publique-se e comunique-se.

Icém, 15 de setembrode 1997.

Registrada e publicada na Secretaria desta
Prefeitura na data supra, em seguida publicada em Jornal de
circulação na região
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